


LEI COMPLEMENTAR Nº 153 – DE 19 DE NOVEMBRO DE 2001 

Altera o art. 4º da Lei Complementar nº 148, de 17 de maio de 2001 



O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei Complementar:



Art. 1º O artigo 4º da Lei Complementar nº 148, de 17 de maio de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 4º  A estrutura organizacional da  Fundação PROMAM será composta da seguinte forma:

I – Presidente 



II  -  Secretário Executivo

III – Gerente Administrativo-Financeiro

a  -   Coordenadoria Contábil

b  -   Coordenadoria  Administrativa

IV – Gerente  Técnico-Pedagógico

a  -  Coordenadoria Pedagógica

b  -  Coordenadoria de Aprendizagem Profissional

V – Conselho Fiscal

VI – Conselho Deliberativo

§ 1º A Diretoria Executiva será constituída de Presidente, Secretário Executivo,  Gerente Administrativo-Financeiro e Gerente Técnico Pedagógico.

§ 2º A Diretoria Executiva,  as Coordenadorias e as Diretorias de Núcleos, todos de livre nomeação do Prefeito Municipal, poderão  ser exonerados “ad nutum”.

§ 3º  A Diretoria Executiva, Gerências, Coordenadorias, Diretorias e os Conselhos, terão sua composição e competências definidas no estatuto que regulamentará esta lei.

§ 4º Os vencimentos e a forma de provimento dos cargos  dos integrantes da Diretoria Executiva, das Gerências, das Coordenadorias e Diretorias de Núcleos, dar-se-ão nos mesmos moldes e critérios utilizados para a remuneração dos servidores da administração direta, ocupantes de cargos correlatos, conforme descrição em anexo.

§ 5º A Gerência Técnico-Pedagógica  se desdobra em Coordenadoria Pedagógica e de Aprendizagem Profissional, onde são vinculados as Diretorias de Núcleos.

§ 6º A Gerência Administrativo-Financeira se desdobrará em Coordenadoria Contábil e Administrativa.”

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 19 de novembro de 2001, 112º ano da República e 132º ano do Município





JOSÉ HUMBERTO SOARES





Prefeito Municipal





Matias Borges de Andrade





Secretário Municipal de Governo





Arnaldo Queiroz de Melo Júnior





Procurador Geral do Município

A N E X O

FUNDAÇÃO PROMAM – VENCIMENTOS DE CARGOS COMISSIONADOS

Cargo da Fundação PROMAM
Exigência de Escolaridade
Vencimento

( R$ )
Quantitativo de Cargos

Presidente


2º Grau Completo
Voluntário
01

Secretário Executivo


3º Grau Completo
1.601,46
01

Gerente Administrativo-Financeiro


2º Grau Completo 
1.064,95
01

Gerente  Técnico-Pedagógico


2º Grau Completo
1.064,95
01

Coordenador


2º Grau completo
731,97
04

Diretor de Núcleo


1º Grau completo
661,15
06

